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DECLARAÇAO DE DISPBNSA DE OUTORGA N'137t2023

o INSTITUTO nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a pÍesente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

lNrEREssADo: Denilson Severlano Correia.

ENDEREÇo pARA coRRospoxDÊxcrl: BR 230, km 180, Vicinal Pito, Acesso km 8,5,
Fazenda Nossa Senhora Aparecida, Distrito de Santo Antônio do Matupi, Zona Rural,
Manicoré-AM.

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

PRocosso No : 20420 I 2023-64

ArrvrDÁDE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: BR 230, km 180, Vicinal Pito, Acesso km 8,5, F azenda
Nossa Senhora Aparecida, Distrito de Santo Antônio do Matupi, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 08000'26, 1' S e 61033'24,57" W, Manicoré-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais.

CoNsrrMo/ÁREÀ ALAcADÂ: 3,50 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Esta Declaração não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâduâl e Municipal.
O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificantc constantes na

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH.
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